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PORTARIA Nº 284/2025 

DE 09 DE OUTUBRO DE 2025  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTORES 
DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – 
FUMAPI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

  
O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 

CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando o interesse público e a necessidade administrativa de gestão 
eficiente dos recursos vinculados à política pública da pessoa idosa; 

Considerando a Lei Municipal nº 014/2001, de 01 de junho de 2001, que cria o 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDIPI e o Fundo Municipal 
de Apoio à Política do Idoso – FUMAPI; 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Nomear como Gestora do FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – 
FUMAPI do Município de Novo Santo Antônio a Senhora JOANA DARK RODRIGUES REIS, 
brasileira, ocupante do cargo de Secretaria Municipal de Assistência Social, portadora da 
RG nº 1******68/SSP-MT e CPF nº ***.976.***-68,  gestora  titular do Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa. 

Art. 2º – Designar como Gestor Institucional do Fundo o Sr. CLEOMENES 
JUNIOR DIAS COSTA, brasileiro, servidor público, Prefeito deste Município, portador da RG 
nº 3*****3/DGPC/O e CPF nº ***.013.***-68. 

Art. 3º – As competências e atribuições da gestão do Fundo estão estabelecidas 
na Lei Municipal nº 014/2001 e demais legislações complementares, bem como nas normas 
pertinentes à gestão de fundos públicos municipais.   

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 09 de outubro de 2025. 
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CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA 
Prefeito Municipal  

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 

 

EM 09/10/2025 
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